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LEI N . 391 
DE 17 DE JUNHO O'. 1895 

Aixloiiza o gow••no « abrir <z- se r da ria dos Negocio; da Ag--ictlt.ura\ 

, ,. ( ommercio e Obras Publicas um credito svpplemmtar de 9.ni>0:000fl000 

para o c:rrer ao actual exercício, <•'« d sp sis com o úesenvoloimenlo 

e custeio do abastecimento de agua e da r dt de cxçottos da capitai. 

O doutor V a i . e l Ferr: z de Campos Salles, prcsidenti do Estado'de S. 

Pa: lo. 

F a ç o saber qne o Congresso do Estado d e c r t o u e eu pvcmulgo a lei se

guinte : 

Artigo 1« Fica o governo auctorizado a abrir a sccntaria da Agricultura, 

Commercio e Olras Publicas um credito supplementar dc 2.500:0003000) 

para occorrer, no actual e x e r c í c i o , à s despesas com o desenvolvimento e 

custeio do abastecimento de agua e da rede de exgoltos da capital. 

Artigo 2» Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

O secretario de Estado dos Negocbs da Agricultura, Commercio o Obras 

P u b ü e u s , assim a faça executar. 

Palacio do governo do Estado d« S ã o Paulo, aos 17 de J u n h « de 1896 

M A N O E L F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S 

A L V A R O A U G U S T O UA C O S T A C A R V A L H O , 

Publicada na secretaria dos N e g ó c i o s da Agricultura. Commercio e Obras 

Publicas, aos 17 de Junho de 1896.—Eugênio I.-frcve.—Director feral . 

LEI N. 395 
D E 17 J U N H O DE 1896 | 

Auctoriza o governo a abrit á secçelaria das Negócios da Agricultura, Com

mercio e Obras Publicas um credito supplementar de 9 000\000$f>00, para 

no corrente exerciceo, occorrer os despesas com as obras do saneamento 

da capital. Santos e Campinas. 

O doutor Manoel Perraz de Campos Salles, presidente d» Estado de S ã o 

Paulo, 

Kaç.o saber que o Congresso do Estado decretou e cu promulgo a lei se-

g u i n i c : 

Artigo 1° Fica o governo auctorizado a abrir no Thesouro do Estado, 

em favor da secretaria da Agricultura, Commercio e Obras Publicas um 

i..•••<'. to ouppleini ntar de 9-009:0003000 para no corrente e x e r c í c i o , occorrer í s 

i'tip"sas com as obras do saneamento da capital, Santos c Campinas. 

Vriigo 2» Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em cont-ario. 

.0 .seo \ U -lo deJSslado. 0 3 N e g ó c i o s d* A g i cultura, , ommsi-cio P |Übr; s 

Publica.?, ; ssim a faça exei tu-. 

P. lacio do g;ve . o .'o i stad i i'e S . u'o, .a ;s,17. de . un'.io d : 1.9;. 

M A N O E L F E R R A Z UE CA M l OS SAT» 1 ES 

A . ' A R I .- UG s r o i i A O i - " A r A i r ,i'.:ir. 
P u Tcada na secref, i d s Negoc.->s <U Agricultuc*, u» ax . invfo C Obra?* 

Pu'liças, acs 7 dc , 'uih o de 1 6. — ' uge ti > /.e/A — : K U o g •• a!. 

L E I N. 398 
D E 1 9 D É V T J N H ' DE lS'96 

Auciorizx s governo o v a idur estudar os l.r- ç id-is dr nslruáa dc w.fagap, 

ligando a Lilade de \'u.ral ybfiiu << exlnt â~> >»ai* cun e. ien te da Eslr/id': 

de Feriu CeutrL l do Brazil, c lidando a ci<'aie dc OIJ".IM, Falação 

igualrrunle «.ais (on»en>>>iite das />#•,•.. ri- » !'</< } < v / w vi, Mu^numi. 

O doutor McnoM Ferra/, de Campos Salles, pre-iili-nA Ho Kslado Hãr 
Pauln, 

Fato saber que o Congresso do Estado Ucci-elmi c <ju piouiulgo * lei s— 

guinte : 

Ait igo I o Fica o governo autlo; ixado a man lar .".-tudar os ;i-a<,a i-i- cif 
estradas de rodagem, ligan.io a cidade de Parulnhun-t ;i t-.laçio wstis con
veniente da Estrada de Ferro Centrai do Oraztl c ligando a cidade do Cajc-
r ú ti e s t a ç ã o egualineute mais convmiinnie das 'V-rro-vias Paulista ou Mos-ya» 
na, adoptando os que forem rcpulüd*» prWVrlvoi*, e a ma a d ar I.-OÍ;-'; oit- as 
respectvas estradas*, podendo aproveitar J M « . Í •> • -) 1. i da f.\c.-uf3-.< ,h pre> 
sente L e i , qualquer porventura «vistem», limitando-se o • - - i m i r n o ir.-»-*» . « . 

mandar proceder aOs n e c e s s á r i o s reparos. 
Artigo 2' Nas estradas a que se refere a presenti» ifi, « ra -» oon-fc-üda. 

as precisas pontes de madeira. 

Artigo 8» As despesas para a evwieJ" dessas obn.s c>.-re.-;ão por ronrau;, 
verba geral de Obras Publicas. 

Artigo 4" Revogam-se as disposições prn -.-.onii-arive 

O secretario de Eslad» do i Negoe-ios da A- r r i r i iNr t r . i , tk/rnmeicio •; Obras 
Publicas assim a laça executar. 

Palacio do governo do l-Ntado de 5j>H- aos |<» <!,-• Junho iie W - , 

M A N O V . I • F E R I ! A Z D E C A K A O S S A I . ! . , ! - : -

Ai \ .\ixu Ai. . ' - r i ' u\ i ; o s r - , r; - IH 

Publicada na suonjl iria elos Nf-.oci-js " . i Ai-rieulitir.-i. i'.jeonioisdu ()bras 
Publicas, aos 19 de Jnnlu de lW.<C,.—Eu<i>:>ihi h-freve—Otievlir geral. 

SECRETARIAS DE ESTADO 
Interior 

expediente do dia S0 de Junho de 1896 

1.» S E C Ç Ã O 

s-Yrrelaria do Estado dos N e g ó c i o s do Interior. 

K . f u u l o , 20 ele Junho ee 1896.—N. 290.—Cida-

r i . : - pi esidente e mais vereadores da c â m a r a mu-

i . j„4 de Campos Novos do Paranapanema.—De-

e'. . e u s , em resposta à vossa consulta constante 

,-! '>'•• i i e 11 elo corrente, que se reconheceis que 

(, | i , ; , i i n u i i i o dessa 'cidade pertence a egreja, n ã o . 

j i , . ; , i i s i i j i u s s a r v o s delle; mas si ha duvidas a es- ' 

so' ; - j ie ! o , a o poder j u d i c i á r i o eleveis recorrer, 

• ' • : . . j f r o m e s m o o competente para decidir so-

i , i » n i i i i i o c pos.e do referido p a t r i m ô n i o . — 

• - t i i o J ' ' e fraternidade. — A. Hino Bueno. 

.-< i retaria do Estado dos N e g ó c i o s do Interior. 

p r f i . l o , 20 de Junho de 1896.—N. ?9i C i d a d ã o s 

-pi-. Mdente e mais vereadores da c â m a r a municipal 

í )e , U o a - V i s U das Pedras. Declaro-vos, em res-

1« j ;..» v o s s o ollicio de 16 do corrente, que, ex-

vi ile disposto no artigo 165, do decreto n. 20, de 

( i t e Fevereiro oe 1892, combinado com o artigo 

•j' . i do decreto n. 80, de 29 de Julho do mes

mo anno, «tio caso de vagas reconhecidas pela ea-

mara, deve-se proceder á e l e i ç ã o para o respecti

vo preenchimento, sendo convocados os eleitores 

municipaes pela auctoridade competente, a quem <> 

presidente da c â m a r a off leiará em tal ^entido, rnar 
cando o dia da e l e i ç ã o » . S a ú d e e fraternidade. 

A. 'Üino Bueno. 

2 . " S E C Ç Ã O 

Transmiltiu-se ao dr. secretario da Fazenda o s 

documentos de despesas feitas com a epidemia dê

em Rio Claro, na importanc :a de 15:OHálUi>. e 

mais o saldo em dinheiro de 2 :9 . :5S1Ü0, para pres

tação de contas das quantias que, para o mcs i r io 

afim, adiantadamente recebeu o c i d a d ã o J o ã o R o 

drigues de Souza, secretario da directoria do S e r 

v iço S a n i t á r i o . 

3 - » S E C Ç Ã O 

Solicitou-se do dr. secretario da Eazen ia a ex

p e d i ç ã o de ordens no sentido de ser paira a . | I ; * B -

tia de 5ííJS0e)0 ao sr. M á x i m o Fanini pelo forneci

mento, que fez, de inoveis aos grupas eschola: es 

de Tatuhy e T i e t ê . 

Declarou-se á directoria geral de I n s t r n e ç ã o P u 

blica approvar acto pelo qual o director do gru

po escholar «Dr. Arthur G u i m a r ã e s » , de Botucatu 

nomeou o c i d a d ã o Marcolino de Loyola para o Io- j 

gar de servente daquelle grupo: 

Deu-se conhecimento d Fazenda e arbitrou-se os I 

vencimentos em 903030 mensaes. | 

I Auctorizou-s-e á directoria gelai da tn-li";eeã... 
Publica; 

A satisfazer o pedido da direct >ra da -ee.-a.j fe. 
iviinina do grupo esidiolar de .lundiah.-., naqudie: 
que existir m.i almoxarifado ilaqm lia rep;;riii;';o; 

A sati.Hí'.",//'!' o pertido da ei tt"-t' í' H-I >!a s!'.--', , f e . 

üiiniiio do griipp escholar de Saní.t V,\>\Ú-Á< ::ia na« 
ipiilto que i-xi-'dr no aloio t̂triliot., daifueüa repãr-
tiçáõ 

Ti"ansmi(Hn>se ao direeha-do />»«,-</( "/(A •'"/a tin-, 
de ser impees!*», ''m foüielos nas eltirin.i, .i:iejuci_ 
la telha o Iíegime: lo luterno da uili-iia - , Í á 

J Esviioia Polylechnicu. 

I Transinitüu se ao iHrculr.r do Miwu t-'.-!iii.-t:-i e, 
I iefeirniaeão do dr. • hi !'e do policia lel.tfA.aoeeiié at, 
[ pedido que ;'e-̂  da ereae-;\:, de mo de?s!ut;;uò:eriiG põ 
lieiai para aqui tie estabeieeinie ,to. 

. V U C U M - K W ! - * - 'o dii-"'.et:iv d:> v'.ynina-io d i eapios' 
a admittir á oiatri.-ola naquelle es!si."'!eein e-do -o 
filho d » c i d a d ã o Kiijtenío l*''•'• vn1, de noi;;>- Ado!, 

Ipho l.efevr?. 

I oi-Tioin iiri.se eea.i is , 

! l!a Minara :nunieipal do Iiehedoui-o. pedindo i[ue 
I seja niiidada a -ídde d.j .'!f)> disl.iiefo es.dndar da 

j villa ele Earrelos para aqueila villa. — A directo-
j ri» geral d« Instrtieeào Publica. 

Ri'oi.:'uivii.>'ros oiiüPACUAO'-s 

lie el. j.euediela tie A s s i s Lnz, professora da 
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